
R Cr; t O .-,.,i.rrlri1.
fnr:j6 ., oU§-\ A]t/IAZO1,lAS

-'r/
túf
§RÉâ GOVERXO DO ESTAOO

g€binetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2123$73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiqntal do Amazonas

IPAAM

!l\$05.ss\luJÊ6

CADASTRO DE CRIADOR DE ÀBELHA SEM FERRÃO N'02712023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃOAMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM. no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Na 3.785 de 24 de Julho de 2012. e alteração dada pela
Lei N'4438 de 16 de janeiro de 2017 expede o presente Cadastro que autoriza a:

Fonr: (92) 99454-4146 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3709 PRocEsso Ns: 0'16050/2023-60

LocAlrzÂÇÃo DA ArrvrDÂDE: Rua Tuiuti, no 07, Nova Esperança. Manaus-AM. CEP:

69.037-390

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercialização
de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cArf,coRrA: Criadouro Comercial e Lazer

FTNALTDADE: Produção de Mel, Produçáo de pólen, Extração de própolis, Multiplicação
de Colônias, Polinizaçâo Agr'rcola e Educação Ambiental.

PoRrE: Entre 01 e 49 colônias

EspÉcrcs: Melipona seminigra (26): Melipona interupta (14).

PRAzo DE vALTDADE: Permanente para categoria, finalidade e porte acima autorizados.

A te nÇã o:
. Estc cadastro é composto de 08 restrições e/ou condições constântes no v€rso, cujo não

cumprimento/atendimeÍto sujeitârá a sua invalidação e/ou as penalidâdes previslas em normas.
o Este Câdâstro não comprovâ nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Este Câdâstro deve permanecer na localização da atividâde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,21 de Setembro de 2023.

Rosa Marie liveira Geissler Juliano Marcos nte de Souza
Técnica Di identeDi to
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMí
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

lNrEREssADo: MARCOS PAULO DE HOLANDA SOUZA

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Tuiuti, no 07, Nova Esperança. Manaus-AM.
CEP: 69.037-390

CNPJ/CPF: 638.919.482-04 lNscRrÇÃo EsrADrrAL: ------------



REsrRrÇoES E/ou coNDrÇÕns nr vALIDADE DESTE cADASTRo - N. 02it2023

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n'. 016050/2023-60.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma, devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Este Cadastro não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei n' 5.197167 .

5. Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na

legislaçào.
7. No caso do. meliponicultor atingir o número de 50 colônias, deve solicitar a Licença

Ambiental Unica (LAU).
8. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie. e não

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.


